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RETIFICAÇÃO DA RESOLUÇÃO Nº 13, DE 15 DE SETEMBRO DE 2016.

 O  Presidente  do  Conselho  de  Campus  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e

Tecnologia  do  Rio  Grande  do  Sul  -  Campus  Erechim,  no  uso de suas  atribuições legais,

RESOLVE:

RETIFICAR  o  art.3º  da  resolução nº  13,  de  15  de  setembro  de  2016,  onde  se  lê:

APROVAR e HOMOLOGAR o processo classificatório de afastamentos de Servidores Técnico-

Administrativos,  de acordo com o edital  041 de 19 de Agosto de 2016,  Leia-se: APROVAR e

HOMOLOGAR  o  resultado  final  do  afastamento  dos  Servidores  Técnico-Administrativos,  de

acordo com o edital 041 de 19 de Agosto de 2016. 

Eduardo Angonesi Predebon 
Presidente do Conselho de Campus
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